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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se do Projeto de Lei n° 144/2018, de autoria do nobre Vereador Marlon Siqueira,
que "Dispõe sobre a utilização do tempo de duração restante em setores de quaisquer regiões, pelos
usuários do estacionamento rotativo pago nas vias publicas do município de Juiz de Fora, e dá outras
providências".

Ciente de todo o processo e especialmente do parecer da Diretira Jurídica da Casa, que
concluiu pela  ilegalidade e inconstitucionalidade da proposição, o qual ratifico, devendo o feito
prosseguir sua tramitação regimental, com observação do artigo 94, do Regimento Interno.

 

Palácio Barbosa Lima, 11 de janeiro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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